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                            TRIBUNAL DE  CONTAS  DO   ESTADO 
 
PROCESSO TC Nº  01574/09 

 
LICITAÇÃO SEGUIDA DE CONTRATO.  Julga-se 
regular e determina-se o arquivamento. Encaminhando-
se cópia de peças dos autos à DIAGM III, para 
subsidiar a análise da PCA/2009. 

 
 

ACORDÃO AC2-TC-00356/ 2.010 
 

 
RELATÓRIO:  
 

O processo TC Nº 01574/09 trata do exame de Licitação, na modalidade 
Convite nº 003/09, do tipo menor preço, seguida do Contrato nº 004/09, realizada 
pela Prefeitura Municipal de Santarém-PB, objetivando a aquisição de material 
permanente, destinados à administração do referido município,  no valor de R$ 
64.175,40(sessenta e quatro mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta 
centavos). 
 
 A Divisão de Licitações e Contratos-DILIC, após analisar os documentos 
que instruem o presente processo, inclusive com relação à defesa apresentada 
pelo interessado(fls. 89/94 ), concluiu pela regularidade do procedimento 
licitatório, sugerindo, todavia, o encaminhamento de cópia de  peças a Divisão de 
Auditoria da Gestão Municipal-DIAGM III para verificar se houve  desembolso da 
Prefeitura com o pagamento ao Escritório Trindade & Jurema Advogados 
Associados para elaboração da defesa da Prefeita, sra. Lucrécia Adriana de 
Andrade Barbosa, constante dos presentes autos(fls. 82/84 e 98/100). 
  

Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público Especial. 
 

 VOTO DO RELATOR:  
  

Voto pela regularidade do procedimento licitatório em tela, arquivando-se 
os autos deste processo, e determinando-se  o encaminhamento de cópia de  
peças a Divisão de Auditoria da Gestão Municipal-DIAGM III, para verificar se 
houve  desembolso da Prefeitura com o pagamento ao Escritório Trindade & 
Jurema Advogados Associados para elaboração da defesa da Prefeita, sra. 
Lucrécia Adriana de Andrade Barbosa, visando subsidiar a análise da PCA/2009. 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA:  
  
 Vistos, relatados  e discutidos os autos do processo  TC  Nº 01574/09,  e 
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                            TRIBUNAL DE  CONTAS  DO   ESTADO 
 
PROCESSO TC Nº  01574/09 
  
 

CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o parecer oral do M.P.E. e 
o mais que dos autos consta, 

 
 ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba – TCE/PB, à unanimidade de votos, em sessão   realizada 
nesta data: 

 
I. Julgar regular  a licitação,  na modalidade Convite nº 003/09, do tipo 

menor preço, seguida do  Contrato nº 004/09.  
 

II. Determinar  o arquivamento dos autos. 
 

III. Encaminhar  cópia de peças à DIAGM III para verificar se houve 
desembolso do Município de Santarém com o pagamento ao 
Escritório Trindade & Jurema Advogados Associados, para 
elaboração da defesa da gestora, sra. Lucrecia Adriana de Andrade 
Barbosa,  visando subsidiar a análise da PCA/2009. 

 
 

   Publique-se, notifique-se e cumpra-se. 
   TCE-Sala das Sessões da 2ª Câmara-Mini-plenário  Conselheiro Adailton 

Coelho Costa, em 30 de março de 2.010. 
 
 
 
 

 
Cons. Arnóbio Alves Viana 

Presidente e Relator 
 
 
 

Representante do  Ministério Público Especial/TCE 


